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    Para assegurar o cumprimento do disposto
no Código de Ética e Disciplina da Ordem dos
Advogados do Brasil (Anexo Único da
Resolução nº. 02/2015 – Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil) e na Lei nº.
8.906/1994 (Estatuto da Advocacia e Ordem
dos Advogados do Brasil), o escritório de
advocacia LAMY & FARACO LAMY –
ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
023.470.722/0001-05, e na OAB/SC sob o nº.
2.586, com sede na Avenida Prefeito Osmar
Cunha, nº. 106, salas 402 a 404, Centro,
Florianópolis, SC, CEP. 88015-100 elabora o
presente “Código de Compliance e
Excelência”, ratificando seu compromisso de
integridade e boa-fé na prestação de serviços
advocatícios.
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    A iniciativa de criar um “Código de Compliance e Excelência” vai ao
encontro daquilo que o Escritório considera mais relevante: a qualidade na
prestação de serviços e a conformidade com leis, regulamentos e os
nossos princípios fundantes. Dar exemplo aos clientes, ter transparência e
clareza são as principais finalidades desse Manual, guinando o Escritório
ao estágio de excelência que acredita que seus clientes merecem.
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   O escritório LAMY & FARACO LAMY –
ADVOGADOS (OAB/SC 2.586) tem como
missão a prestação de serviços jurídicos
eficientes, observando, como prioridade, a
ética, solidariedade e a moralidade no seu
relacionamento com os seus integrantes,
seus clientes, prestadores de serviços e
servidores públicos do Judiciário, Legislativo,
Executivo, Ministério Público e demais
órgãos públicos com os quais se mantém
relação em decorrência na natureza nossa
atividade. 
    Para seu contínuo aprimoramento na
busca pela realização desse desiderato,
todos os integrantes do Escritório, nos quais
se incluem os advogados, estagiários e
funcionários – com ou sem vínculo
empregatício e independentemente do
cargo ou posição ocupados no Escritório –
deverão observar os princípios e regras de
conduta proclamados no presente Código
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Em suas rotinas públicas e privadas, os integrantes da banca LAMY & FARACO LAMY (OAB/SC 2.586)
comprometem-se a: 

1. Agir com honestidade e franqueza nas suas relações entre colegas e com os clientes; 
2. Agir com educação e honradez, tanto em suas relações profissionais quanto particulares; 
3. Agir com respeito e lealdade com os colegas de trabalho, clientes, concorrentes e servidores públicos; 
4. Agir com acatamento e probidade no trato com magistrados, membros do Ministério Público, agentes policiais, escrivães e
servidores públicos em geral; 
5. Agir com dedicação e disciplina no desenvolvimento das responsabilidades profissionais, aplicando o máximo empenho
possível para realizar com perfeição as atividades diárias; 
6. Agir com responsabilidade e celeridade nas respostas aos questionamentos e consultas feitas pelos clientes; 
7. Agir com zelo e cuidado no fornecimento de respostas a consultas e no aconselhamento jurídico a ser prestado ao cliente; 
8.. Agir com prudência e transparência ao emitir opiniões legais, pareceres e qualquer tipo de orientação jurídica, mesmo que
possam ser contrários às expectativas de quem as solicita; 
9. Agir com confidencialidade e sigilo, sempre que necessário, quanto ao conteúdo de documentos em geral e de entrevistas
mantidas com clientes e com servidores públicos no exercício do mandato profissional; 
10. Agir com respeito e humanidade no trato de questões que envolvam pluralidade de orientação sexual e de gênero, credo,
etnia, ascendência e distintas ideologias; 
11. Agir com seriedade e organização para com os documentos, papéis, objetos, mídias e demais instrumentos de trabalho
do Escritório ou a ela relacionados, estendendo-se o mesmo cuidado ao ambiente que ocupa cada membro do Escritório; 
12. Agir com economia e consciência social e ambiental quanto ao consumo de energia elétrica, água, recursos naturais,
bem como todos os bens e materiais fornecidos pelo Escritório ou necessários à prestação de seus serviços; 
13. Agir com profissionalismo e decoro no ambiente de trabalho, evitando-se a ocorrência de situações de caráter íntimo ou
doméstico. 
14. Agir com solidariedade e dignidade, proporcionando o atendimento pro bono quando for justo e possível, considerando-
se o serviço público e a função social da advocacia. Se, porém, em função do atendimento gratuito, a parte obtiver benefício
financeiro, será adequada a cobrança de honorários, previamente ajustados, sobre o valor efetivamente recebido. 
15. Implementar política de tolerância zero com a corrupção, servindo de exemplo ético e moral.
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Constituirão faltas éticas as seguintes condutas – sejam elas praticadas por advogados, estagiários ou
funcionários: 
1. Desrespeitar, por ação ou omissão, qualquer dos princípios deste Código ou disposições da legislação aplicável; 
2. Contribuir para um ambiente de trabalho improdutivo, degradante ou desagradável; 
3. Ser desleal, desrespeitoso ou ofensivo com colegas de trabalho, clientes ou em público; 
4. Prejudicar ou diminuir a imagem da advocacia, do Escritório, de cliente ou de órgãos ligados à administração da Justiça; 
5. Comportar-se de modo inadequado em redes sociais ou na internet em geral ou conduzir-se, publicamente, sem urbanismo, dignidade ou
civismo. 
6. Resguardadas as liberdades de consciência, de expressão e de opinião, especialmente as de natureza pessoal, social e política, mas
considerando-se que o Escritório, ao atuar na defesa e/ou no interesse de seus clientes, com frequência posiciona-se publicamente sobre
situações sociais, políticas ou casos jurídicos polêmicos, configura falta ética a manifestação, em redes sociais, veículos de comunicação e
quaisquer outros de maior alcance, de opinião individual contrária às posições do Escritório ou aos interesses de seus clientes, relativamente a
casos e situações sociais, jurídicas ou políticas de repercussão
7. Utilizar bens e recursos do Escritório de maneira irresponsável ou para fins exclusivamente particulares; 
8. Quebrar o sigilo ou a confidencialidade natural da relação entre o advogado ou o estagiário e o cliente, ou a decorrente de lei; 
9. Solicitar, exigir, prometer ou dar, a agente público ou privado, ou deles receber, para si ou para cliente ou terceiro, direta ou indiretamente,
vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem; 
10. Reivindicar, em procedimento judicial ou extrajudicial, oficial ou consensual, vantagem indevida para o Escritório, para si ou para terceiro; 11.
Valer-se de contatos escusos, de influência indevida, exercida direta ou indiretamente ou de informações privilegiadas para obter vantagem
pessoal, ao Escritório ou ao cliente; 
12. Aceitar presentes e brindes pessoais de clientes, que possuam valor relevante, sem antes submeter a questão à apreciação de reunião do
comitê de Compliance, os quais poderão deliberar a respeito do aceite, da eventual recusa ou sobre a destinação do presente em favor do
Escritório; 
13. Ignorar deliberadamente ou não contribuir para a divulgação dos princípios, valores e faltas éticas constantes deste Código; 
14. Manter advocacia individual independente do Escritório, associar-se simultaneamente a outra sociedade de advogados ou a outro(s)
advogado(s), ou, ainda, desenvolver qualquer outra forma de concorrência que possa prejudicar a atividade econômica do Escritório; 
15. Estabelecer, sem o consentimento dos sócios, relações profissionais com pessoas, sociedades, organizações ou com entidades que
representem interesses opostos aos do Escritório; 
16. Agira contrariamente a todas as exigências contidas na legislação de classe, notadamente Estatuto da OAB e Código de Ética e Disciplina da
OAB; 
17. Agir em inobservância às regras de publicidade na Advocacia lançadas pela OAB/SC, notadamente no sentido de desrespeitar o decoro e
natureza da função. 

Essas condutas não são taxativas e o rol não é exauriente. Outras condutas concretas poderão ser avaliadas pelo Comitê de
Compliance
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Eventual desrespeito a um ou mais princípios ora
estabelecidos pode e deve ser reportados por qualquer
pessoa interessada, integrante, ou não, dos quadros de
profissionais e funcionários/colaboradores do Escritório. 

A denúncia, que poderá ser anônima, será feita,
preferencialmente, por escrito e dirigida ao e-mail
contato@lflamy.com. 

Também poderá ser feita pelo site http://lflamy.com/
pela ferramenta Canal de Confiança da aba Compliance. 

Caso um integrante do Escritório que não seja sócio vier a
receber denúncia, terá, também, o dever de comunicá-la
ao Comitê de Compliance. 

As consequências da denúncia serão decididas pelo
comitê de Compliance, que deverá investigá-la e punir,
proporcionalmente, os eventuais infratores.
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O Comitê de Compliance é composto por um presidente (sócio) e mais dos membros (advogado e/ou
estagiários). 

Os membros deverão ser nomeados até 6 (seis) meses a contar da divulgação deste Código na página do
Escritório na Intranet. 

Inexiste qualquer subordinação do Comitê aos sócios. 

Os membros do Comitê cumprirão mandato não remunerado de 2 (dois) anos, e serão substituídos por rodízio. 

O Comitê terá reuniões ordinárias semestrais, podendo convocar reunião extraordinária a qualquer tempo e
mediante justificativa. 

As convocações, em ambas situações, deverão ser feitas com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência,
por e-mail enviado aos membros do Comitê. 

Havendo faltas justificadas, as reuniões ordinárias poderão ser transferidas uma única vez. As extraordinárias,
por sua natureza, deverão ocorrer de todo modo, desde que haja maioria absoluta dos membros do Comitê. 

Das reuniões do Comitê de Ética serão lavradas atas, divulgadas internamente por e-mail e no site do
Escritório, a fim de garantir transparência absoluta.

O membro do Comitê será destituído de sua função acaso haja relato de estar ele próprio agindo contra os
princípios e parâmetros desse Código. Do contrário, terá estabilidade, exceção feita à hipótese de demissão
justificada por falta grave
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Todos os membros do Escritório deverão tomar conhecimento das limitações havidas quanto ao
relacionamento com servidores públicos, notadamente: 

1. Possibilidade de gravação de reuniões que possam ter caráter comprometedor; 
2. Necessidade de reporte imediato acaso haja alguma tentativa de suborno em face do Escritório; 
3. Absoluta proibição de dar presentes a todo e qualquer servidor público (exceção à hipótese de
servidor membro da família); 
4. Jamais se reportar a servidor público com quem tenha parentesco consanguíneo ou por afinidade,
e sempre reportar ao Comitê quando algum caso do Escritório esteja sendo processado perante
alguém com quem tenha parentesco consanguíneo ou por afinidade;

Excetua-se ao item 3 (três) a hipótese de presentear com obra autoral, devendo ser, no entanto,
observados os seguintes requisitos: 

1. Que tenha sido redigida ou organizada por quem está presenteando; 
2. Que tenha preço de capa inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); 
3. Só pode ser presenteada uma obra por ano (intervalo de doze meses) para o mesmo servidor.

 É absolutamente vedada a contratação de ex-servidor público para atuação em caso específico do
Escritório, e visando obter vantagem em alguma causa em curso. 

Podem ser contratados ex-servidores públicos apenas quando comprovadamente desligados da
sua função há, no mínimo, 1 (um) ano, e desde que não atuem em causas submetidas ao órgão a
que teve vinculação. 

A política do Escritório com a corrupção é de tolerância zero, e se espera que todos os seus membros
estejam comprometidos com essa premissa. 
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Todos os clientes devem ser tratados com igual
cuidado e atenção. 

A proposta de honorários será apresentada aos clientes
devidamente fundamentada, devendo ser claro ao
contratante os critérios de precificação do serviço
oferecido. 

Os critérios de precificação são a complexidade do
serviço a ser prestado, o número de pessoas envolvidas
na condução do projeto e a previsão inicial de horas a
serem dedicadas a condução da causa/implantação
do programa de Compliance. 

Na hipótese de algum cliente sugerir oferecimento de
vantagem para a solução de algum litígio, está
justificada a rescisão imediata do contrato, com
eventual ressarcimento proporcional dos honorários. 

É absolutamente vedado a todos os membros da
equipe criticarem questões e escolhas pessoais dos
clientes entre si ou com terceiros. 
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Tudo o que é exprimido em suas mídias sociais pessoais por cada membro da
equipe, notadamente no que tange a posicionamento político, religioso etc., não
refletem o posicionamento do Escritório. 

É vedada a publicidade de casos do Escritório sem expressa autorização do cliente. 

É autorizada a participação dos membros do Escritório em programas de televisão
e apresentação de notas em jornais, desde que não tenha caráter sensacionalista
e nem exponha a imagem dos clientes. 

É vedado por ocasião da participação em referidos programas que se exprima
discordância ou seja emitida crítica a escolhas estratégias de escritórios
concorrentes. 

É vedado por ocasião da participação em referidos programas que se faça menção
a causa na qual se atua, ou tenha atuado, a não ser mediante expressa
concordância do cliente, o que deve ser registrado por escrito. 

Para fins de publicidade deverão ser consideradas além das diretrizes trazidas pelo
Código de Ética e Estatuto da OAB a Cartilha “As normas de publicidade na
Advocacia”, editada pela OAB/SC em abril de 2018. 
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A contratação com terceiros (parceiros,
empresa de assessoria de imprensa, locação e
compra de materiais etc.) está submetida a
ser respondido o formulário “Conhecendo
nossos terceiros”, que será enviado por um
membro do Comitê durante cada negociação. 
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São autorizadas apenas doações de natureza
exclusivamente filantrópica, a programas sociais e
projetos acadêmicos, e desde que previamente
autorizados pelo Comitê de Compliance e com
registro na respectiva ata de reunião. 

É absolutamente vedada a doação para qualquer
partido político ou candidato.

14



T
R

E
IN

A
M

E
N

T
O

S
Todos os colaboradores do Escritório
deverão passar por treinamento acerca
do conteúdo deste Manual
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A indicação de princípios e de faltas éticas não é
exaustiva, sendo que casos não regulados por este
Código serão objeto de deliberação pelos membros do
Comitê. 

Embora deva ser acatado e cumprido na sua íntegra, o
presente Código não encerra valores imutáveis e
absolutos, pois representa uma busca constante por
aprimoramento institucional e pessoal. Portanto, ele
poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante prévia
reunião para aprovação dos membros do Comitê. 

Cada alteração deverá ser acompanhada por
treinamento que reforce seu conteúdo.
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